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PORTARIA N° 10, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispde sobre a implantagdo do Projeto de Férias monitoradas para os
alunos do Sistema Municipal de Ensino, matriculados na Educagao
Infantil e Ensino Fundamental em situacdo de vulnerabilidade social,
intitulado: Projeto Coldnia de Férias Divertidas — aprender brincando.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO, no uso de suas atribuigdes legais,
e em atendimento ao que preconiza a Constituicdo Federal, a Lei Orgénica do
Municipio e o Plano Municipal de Educagdo, no que estabelecem a
responsabilidade do poder publico, na protegéo, promogéo do desenvolvimento

e garantia de direitos de criangas, adolescentes e demais cidadaos.

CONSIDERANDO: a redugéo da exposi¢cdo de criangas e adolescentes a
situagdes de risco e vulnerabilidade social no periodo de férias;

CONSIDERANDO: a ampliagao do repertério cultural e social dos participantes;

CONSIDERANDO: o fortalecimento dos vinculos entre escola, familia e
comunidade.

CONSIDERANDO: a valorizacéo do patriménio histérico e da cultura local.

CONSIDERANDO: o desenvolvimento de competéncias socioemocionais por
meio da convivéncia e da expressao criativa.

RESOLVE:

Art. 1° Implantar o Projeto de Férias monitoradas para os alunos do Sistema
Municipal de Ensino, matriculados na Educagao Infantil e Ensino Fundamental
em situacdo de vulnerabilidade social, intitulado: Projeto Colénia de Férias

Divertidas — aprender brincando.

Art. 2° Proporcionar experiéncias educativas, culturais e esportivas aos

estudantes da rede publica municipal de Sao Félix durante o recesso escolar,
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fortalecendo vinculos comunitarios e contribuindo para o desenvolvimento
integral das criangas e adolescentes em espacgos acolhedores.

Art. 3° Fica definida a equipe de acompanhamento e desenvolvimento das
atividades que seréo realizadas no periodo de execugéo do Projeto de Férias: a
equipe técnica da Secretaria Municipal de Educagdo, coordenadores

pedagodgicos e educadores sociais, monitores e agentes culturais.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sao Félix-Ba, 25 de novembro de 2025.

Jossijgne Siqleira Silva

Secretaria Munigipal de Educagéo -

Decreto N°: 005 de 02/01/2025

Secretaria Municipal de Educagdo, Cultura e Esporte
Rua Fernando Almeida Alves, S/N

S3o Félix-BA/ CEP: 44360-000

Fone: 8 (75) 98282-7308

Email:smesaofelix2017 @yahoo.com



